
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N° 135 /2017. 	 Em, 24 de outubro de 2017. 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
POLÍTICAS PÚBLICAS; E DE REDAÇÃO FINAL PARA 
A EMENDA MODIFICATIVA N° 033/2017 AO PLE N° 
231/2017. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do 
Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, Urgência e Discussão 
Única nas Comissões de Constituição e Justiça; Políticas Públicas; e de Redação Final para a 
Emenda Modificativa n° 033/2017 ao Projeto de Lei n° 213/2017. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2017. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente emenda tem o objetivo de adequar o Projeto de Lei, ao que prevê o 
parágrafo único do Art.67 da LDB 9394/96, conforme abaixo: 

"A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino." 

Face à urgência e o interesse público que a matéria encerra, solicitamos a sua 
apreciação em regime de urgência. 



AC ILLE MEID ARRETO NETO 
Presi ente 
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As Comissões de Constituição e Justiça; Políticas Públicas; e de Redação Final 
para emitirem parecer conjunto. 

Sala das Sessões, 24 de Outubro de 2017. 

PARECER CONJUNTO  

Analisando a Emenda Modificativa n° 033/2017 de autoria dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Cabo Frio que Dispõe sobre Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 
213/2017, oriundo da Mensagem Executiva n° 21/2017, As Comissões de Constituição e 
Justiça; Politicas Públicas; e de Redação Final opinam pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 24 de Outubro de 2017. 
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